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PA 081/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

II RETIFICAÇÃO DO EDITAL 021/2017 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL- SRP- EXCLUSIVA ME/EPP/COOP 

AQUISIÇÃO DE LÂMINAS E UNHAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que PASSARÁ A SER às 09 horas, do dia 10 do mês de Maio do ano de 

2017, na sala do Setor de Licitações, na sede da Prefeitura, localizada na Avenida 28 de Dezembro, nº 3000, 

Centro, Chuvisca/RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 029/2017, com a 

finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para o 

fornecimento dos itens descritos neste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, 

de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº515/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/1993. A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos 

do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

                                       1 - DO OBJETO:  

                     Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para Aquisição de 

Lâminas e Unhas para as motoniveladora e retroescavadeira do Município conforme especificações no Termo 

de Referência- Anexo I, DEVIDAMENTE RETIFICADO CONFORME SEGUE EM ANEXO. Observação: Os 

itens alterados, modificados ou acrescidos nesta retificação (data do certame e quantidades dos itens 02 e 03) 

encontram-se SUBLINHADOS.  

                                       2 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  

      As demais cláusulas permanece inalteradas. 
 

 

 

    Chuvisca – RS, 25 de Abril de 2017. 

 

 

 

                                                                       

Joel Santos Subda 

                                          Prefeito Municipal   

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

              Em ___/___/______. 

             

        ________________________ 

              Assessor(a) Jurídico(a) 
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                                                                              PA 081/2017 

ANEXO I- RETIFICADO 

(este documento é parte integrante do Edital 021/2017, Pregão Presencial). 

 

               1- APRESENTAÇÃO: 

Visando suprir a demanda de atendimento aos munícipes através da SMOVSU e o bom andamento dos 

serviços, apresentamos este Termo de Referência para aquisição de Lâminas e unhas para as 

motoniveladoras e retroescavadeira do Município.  

              2- OBJETO: 

A presente Licitação tem por objeto a aquisição de Lâminas e unhas. 

     3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

     3.1 – As solicitações de fornecimento à contratada por parte do Órgão Participante (OP) serão feitas 

por escrito, através de Pedidos de Compra (PC), preenchidos em modelo próprio, datados e assinados 

pelos Gestores de Municiamento, com cópia obrigatória para o OG. 

   3.2 – Os PC poderão ser entregues diretamente no escritório da contratada ou encaminhados por meios 

eletrônicos, com uma antecedência mínima de dois dias úteis do dia marcado para o fornecimento. 

   3.3 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

DE DISTRIBUIÇÃO. 

   3.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até às 17 horas, ou, excepcionalmente, em outro 

horário determinado pelo OP. 

   3.5 – As entregas serão efetuadas no endereço determinado pelo OP dos itens solicitados, da seguinte 

forma: 

a) 30% da quantidade mínima de todos os itens de imediato, ou seja, em até dez dias contados da 

assinatura da Ata. 

b) O restante de acordo com a necessidade da Secretaria, sempre contando com este prazo de dez dias 

após a solicitação.  

        4 –  ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA UM ANO 

 DESCRIÇÃO DOS ITENS  Unidade MINIMO MAXIMO MEDIO 

1 

Lâmina curva 8 furos- Aço 1084-ATC/Espessura 3/4 x 6, furação 5/8, 

com porca e parafuso-( 135H, 120H e CASE 845B PAC2)- par Par 
90 

120  R$       632,00  

2 Unhas de concha Ref 211201  Unidade 24 48  R$         73,43  

3 Unhas de escavação retroescavadeira JCB Unidade 240 360  R$         67,67  

                                        

        5 –  CONDIÇÃO PARA ADJUDICAÇÃO 

O licitante vencedor deverá, num prazo de até 5 dias úteis, apresentar amostra do item vencido, a qual será 

encaminhada para uma comissão devidamente credenciada para tal, que fará a verificação da qualidade do 

material. Após a liberação pela comissão, o item será aprovado e devidamente adjudicado. 

                                                                                                                                                                                          

Lisiane Protzen                                                                      

Pregoeira Oficial       


